
PROJETO DE LEI
Nº 0098/02

Institui o “Dia  do Condutor Escolar.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo  1º  - Fica  Instituído  o  dia  30  de  novembro  como  o  “DIA  DO 
CONDUTOR ESCOLAR”.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 03 de outubro de 2002.

Carlos Antonio de Souza Borba
“Borba”

VEREADOR



JUSTIFICATIVA:

Ao propor o Projeto de Lei  que institui  o  “Dia do Condutor Escolar” este 
Vereador e este Parlamento, pretendem render justa e merecida homenagem a 
estes profissionais que desempenham sua função com extrema responsabilidade 
e rara dedicação, aos filhos da Família Sebastianense, que neles depositam toda 
a sua confiança e respeito. Recai sobre eles a responsabilidade de transportarem 
nosso tesouro mais precioso: nossos filhos, razão mais que suficiente para que 
conste  do  calendário  deste  município  um  dia  para  que  possam  receber  a 
homenagem que ora lhes prestamos.

Carlos Antonio de Souza Borba
“Borba”

VEREADOR

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO



Parecer ao Projeto
de Lei nº 098/02

Da autoria do Nobre Vereador CARLOS ANTONIO  
DE SOUZA BORBA, que  pretende  autorização  desta  Casa  Legislativa  para  
apreciar e deliberar sobre o Projeto em tela que  “Institui o dia do Condutor  
Escolar”.

O  Projeto  não  apresenta  ilegalidades,  podendo  
prosseguir normalmente.

Quanto ao mérito, deixamos a cargo do Douto Plenário  
a sua apreciação.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2002.

Marco Antonio de Souza
PRESIDENTE

Marcos Aurélio Leopoldino dos Santos
SECRETÁRIO

Erwin Edson Aparecido da Mota
MEMBRO
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